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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 510 - Física e Química

140 6659096957 MARIA MANUEL DE ALMEIDA TAVARES 151336 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. MANUEL GOMES DE ALMEIDA, ESPINHO 20 TEMPORÁRIO
312 3675946975 PAULA ISABEL PAIS MOREIRA 172339 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GIL VICENTE, LISBOA C TEMPORÁRIO
403 9062628427 JOÃO ANTÓNIO DELGADO PEREIRA 172121 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE QUELUZ-BELAS, SINTRA C TEMPORÁRIO
450 3466359562 HELENA MARIA SIMÃO CARBALLO GARRIDO 171530 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MEM MARTINS, SINTRA 16 TEMPORÁRIO
469 3567444204 JOANA MARIA DE MORAIS SILVA CORREIA 151919 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA 15 ANUAL
530 5013255007 ELISABETE GASPAR BRAZ 171025 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS SEBASTIÃO DA GAMA, SETÚBAL C TEMPORÁRIO
600 7968044197 MICHAEL TEIXEIRA DE FREITAS 170689 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SÃO JOÃO DO ESTORIL, CASCAIS 20 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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